GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA SAUDE
COMISSAO INTERGESTORESBIPARTITE

RESOLUGAO — CIB N° 38 /2006, de 01 de junho de 2006.

Dispbe sobre o0 elenco Unico de
medicamentos do  Incentivo a Assisténcia
Farmacéutica Basica para aplicagdo dos
recursos das trés esferas de Governo e define
as responsabilidades das  Secretarias
Estadual e Municipal de Saude.

O PRESIDENTE DA COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuicBes legais e regimentais, conferidas através
das disposicdes da Portaria n° 931/1997, em especial o art. 2°, expedida pela
Secretaria da Salde do Estado do Tocantins, c/c os arts. 5° e 14°, do Regimento
Interno da Comisséo Intergestores Bipartite — CIB/TO, e,

Considerando a analise, discussdo e pactuacdo do Plenario da
Comissao Intergestores Bipartite em Reunido Ordinaria realizada em 01 de
junho de 2006;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a pactuacao entre as Secretarias Municipais de Saulde e
a Secretaria Estadual de Saude, sobre a aquisicdo de medicamentos do Incentivo a
Assisténcia Farmacéutica Basica;

Art. 2° Aprovar o elenco uUnico de medicamentos do Incentivo a
Assisténcia Farmacéutica Basica, para aplicagdo de recursos das trés esferas de
Governo relacionados no Anexo 2 desta Resolucéo;

Art. 3° Aprovar os medicamentos da farmacia basica da seguinte forma:

| — Os de responsabilidade da Secretaria Estadual de Saude que estédo
relacionados no anexo 1 desta Resolucao; e

Il - Os de responsabilidades das Secretarias Municipais de Saude que
estéo relacionados no anexo 2 desta Resolucgéo;

Paréagrafo anico: Os municipios deverdo adquirir os medicamentos
necessarios e constantes nesta resolugéo utilizando os recursos da contra partida
Municipal e/ou Federal relativos ao Incentivo a Assisténcia Farmacéutica Bésica;

Art.4° Esta Resolucao entra em vigor nesta data;
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